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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 02/2020 - SEEC,
nos Termos do Padrão nº 14/2002.

Processo nº: 00040-00013266/2019-91

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES​

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL
(SEEC/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, doravante
denominado CEDENTE, neste ato representado por LEDAMAR SOUSA RESENDE, inscrita no CPF/MF sob o
nº 441.527.101-44, na qualidade de Secretária de Estado de Economia do Distrito Federal substituta, nos
termos das atribuições previstas no artigo 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010,
alterado pelo Decreto nº 44.486, de 02 de maio de 2023, e, em conformidade com as Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e, do outro lado, a
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO DISTRITO FEDERAL - UNIDADE
OPERACIONAL PLANALTINA, doravante denominada CESSIONÁRIA, neste ato representada por ADRIANA
MANCILHA PIVATO,  inscrita no CPF/MF sob nº 935.377.606-63, na qualidade de Superintendente
Regional da Polícia Rodoviária Federal no Distrito Federal, resolvem celebrar com fulcro na Lei Federal nº
8.666/1993, o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Prorrogar o prazo de vigência por 12 (doze) meses, a partir de 11/01/2026 a 10/01/2027, nos termos do
art. 116 c/c art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, se impondo a rescisão do TERMO
por parte da CEDENTE, tão logo seja formalizado o novo Termo de Cessão de Uso.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir de 11/01/2026 a 10/01/2027.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel a que se refere o
presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Termo de Cessão de Uso fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro
próprio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=26685767&id_procedimento_atual=26685767&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=9dc342a5cddbe20921d907f8d74634b77cce721a90a6a22791a06976a3ae2d62b53dd7db27ce7ec1e5616de1046873b26db868fd782732e5c8d2e7335abd07547b44d5f57894d1d73ecf11b61a064267191d930daf1ce8dc79dc602933c50ded
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/exec_dec_32598_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1


 

Pela CESSIONÁRIA:

 

ADRIANA MANCILHA PIVATO
Superintendente Regional da Polícia Rodoviária Federal no Distrito Federal

 

 

Pela CEDENTE:

 

LEDAMAR SOUSA RESENDE
Secretária de Estado de Economia do Distrito Federal substituta

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Mancilha Pivato, Usuário Externo, em
07/01/2026, às 18:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEDAMAR SOUSA RESENDE - Matr.0031800-0,
Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal substituto(a), em 08/01/2026, às
09:25, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 191155169 código CRC= 0666DC8E.
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